
 

 
 
 
 
 
 
 

Consultoria para certificação de produtos e 
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Quer conseguir o selo do INMETRO? Contate-nos! 
 
Obtenha o certificado INMETRO para seus produtos com o nosso apoio. 
 
Conheça as condições para você colocar o selo do INMETRO em seus produtos. 
 
O selo de qualidade INMETRO aumentará a relação de valor do produto. 
 
O seu produto com o selo do INMETRO permitirá o aumento da percepção de qualidade por parte 
de seus clientes. 
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Andraplan Serviços Ltda. 
 

Fone: 11 - 2056-2062 
 

Rua Lindório, 130, Vila Domitila, São Paulo – SP 

 

e-mail: contato@andraplan.com.br     
 

web site http://www.andraplan.com.br 
 
 

 
Publicação de domínio público reproduzida na íntegra por Andraplan Serviços Ltda. 
Caso tenha necessidade de orientações sobre o assunto contido nesta publicação entre em 

contato conosco. 
A Andraplan é especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria para 

certificação de produtos, serviços e sistemas de gestão. 
 

 

 Consultoria e assessoria para certificação compulsória e voluntária de produtos e serviços, 
dentro dos padrões INMETRO, ANATEL, ANVISA, UL, RoHS, Marcação CE, etc. 
 

 Consultoria e assessoria para certificação de sistemas de gestão 
ISO 9001, ISO 14001, OHSAS 18001, PBQP-H, SA 8000, SASSMAQ, PBQP-H, 
etc. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR - MDIC
INSTITUTO  NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Portaria nº  038, de 26 de janeiro de 2004.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, da Lei nº 9.933,
de 20 de dezembro de 1999;

Considerando o disposto nas Portarias Inmetro n.º 136, de 04 de outubro de 2001 e n.º 134, de
15 de julho de 2002;

Considerando a necessidade de propiciar um maior prazo para adequação pelos lojistas e
varejistas de aparelhos elétricos, eletrônicos ou eletro-eletrônicos, resolve:

Art. 1º   A comercialização, pelos lojistas e varejistas, de aparelhos elétricos, eletrônicos ou
eletro-eletrônicos, que contenham plugues, tomadas, cordões conectores e cordões
prolongadores, sem a certificação compulsória, será admitida até 31 de maio de 2004.

Art. 2º   A comercialização, pelos lojistas e varejistas, de plugues, tomadas, cordões conectores
e cordões prolongadores, para uso específico na manutenção e ou reposição de
aparelhos elétricos, eletrônicos ou eletro-eletrônicos, sem a certificação compulsória,
será admitida até 31 de maio de 2004.

Art. 3º   Fica revogado o artigo 3º da Portaria Inmetro n.º 134, de 15 de julho de 2002.

Art. 4º   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALFREDO CARLOS ORPHÃO LOBO
Presidente do Inmetro em Exercício


